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Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
 

Em atenção ao DESPACHO-SAF - 23392023   Download alternativo,  verificamos que se trata de

nova manifestação acerca do Processo Administrativo nº 9.558/2023, instaurado a partir  MEMO-

COEA1752023_ASSINADO no qual a Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura solicita autorização para

deflagração de processo licitatório com vistas à formação de Registro de preços, objetivando a aquisição e instalação de kits

fotovoltaicos de geração de energia elétrica, no valor estimado  R$ 8.277.765,85 (oito milhões, duzentos e setenta e sete mil,

setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

Foram considerados os seguintes documentos, além dos já mencionados:  ANEXO III - ESTUDO

PRELIMINAR;  TERMO DE REFERÊNCIA;  ANEXO I I - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, BDI E

ENCARGOS.

Considerando tratar-se de fase inicial do procedimento licitatório para registro de preços, balizamos nossa

análise pelo Ato Regulamentar nº 49/2022, de 22 de dezembro de 2022 (dispõe sobre a utilização de normativos federais para

regulamentar a aplicação da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão); pela

Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 (dispõe sobre lei de licitações e contratos administrativos); pelo Decreto

Federal nº 10.818/2021, de 27 de setembro de 2021 (regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração

pública federal nas categorias de qualidade comum e de luxo); pela Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022, de 30 de

setembro de 2022 (dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto na forma eletrônica,

para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional); pelo

Decreto Federal nº 11.246/2022, de 27 de outubro de 2022 (regulamenta o disposto no §3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da administração pública direta, autárquica e

fundacional); Ato Regulamentar nº 10/2023 (Regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Estado do Maranhão, a Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021).

A unidade gestora justificou a contratação através de Registro de Preços, no Termo de Referência, a saber:
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1.11. Visando atender o termo de adesão à Agenda Ambiental na

Administração Pública (A3P), programa que norteia as políticas de

sustentabilidade na administração pública desde 1999, assinado no dia

14/03/17 pelo Ministério do Meio Ambiente e pelo Ministério Público do

Maranhão.

2.11. Além disso, a necessidade de encontrar alternativas para

implantação de uma nova matriz energética, que possibilite redução da

conta de energia elétrica fornecida pela Equatorial Maranhão e que

também promova o uso de energia limpas e renováveis. Surge então a

necessidade de aquisição de geradores fotovoltaicos para implantação

nas unidades ministeriais do MPMA.

3.11. Após a Resolução Normativa ANEEL nº 1.059 de 7 de fevereiro de

2023, a ANEEL estabelece as condições gerais para o acesso de

microgeração e minigeração distribuída aos sistemas de distribuição de

energia elétrica, o sistema de compensação de energia elétrica, e dá

outras providências. Assim passa a ser possível um cliente abastecido

por energia elétrica de uma determinada rede, produzir energia de

forma descentralizada e injetar na mesma.

4.11. Cabe destacar o regime remuneratório/compensações: O

consumo a ser faturado, referente à energia elétrica ativa, é a diferença

entre a energia consumida e a injetada, por posto horário, quando for o

caso, devendo a distribuidora utilizar o excedente que não tenha sido

compensado no ciclo de faturamento corrente para abater o consumo

medido em meses subsequentes. Os montantes de energia ativa

injetada que não tenham sido compensados na própria unidade

consumidora poderão ser utilizados para compensar o consumo de

outras unidades previamente cadastradas para este fim e atendidas

pela mesma distribuidora, cujo titular seja o mesmo da unidade com

sistema de compensação de energia elétrica, ou cujas unidades

consumidoras forem reunidas por comunhão de interesses de fato ou

de direito.

5.11. Na configuração mais comum, estes sistemas são instalados de

tal maneira que, quando o gerador solar fornece mais energia do que a

necessária para o atendimento da instalação consumidora, o excesso é

injetado na rede elétrica: a instalação consumidora acumula um crédito

energético (o relógio contador típico é bidirecional). Por outro lado,

quando o sistema solar gera menos energia do que a demandada pela

instalação consumidora, o déficit é suprido pela rede elétrica. Perdas

por transmissão e distribuição, comuns ao sistema tradicional de
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geração centralizada, são assim minimizados. Outra vantagem destes

sistemas é o fato de representarem usinas descentralizadas que não

ocupam área extra, pois estão integradas ao envelope da edificação.

6.11. Relaciona-se as vantagens e benefícios do objeto: redução de

custos, redução de perdas por transmissão e distribuição de energia, já

que a eletricidade é consumida onde é produzida; redução de

investimentos em linhas de transmissão e distribuição; baixo impacto

ambiental; não exigência de área física dedicada; fornecimento de

maiores quantidades de eletricidade nos momentos de maior demanda

(ex.: o uso de ar-condicionado é maior ao meio-dia no Brasil, quando há

maior incidência solar e, consequentemente, maior geração elétrica

solar); rápida instalação, devido à sua grande modularidade e curtos

prazos de instalação, aumentando assim a geração elétrica necessária

em determinado ponto ou edificação; energia limpa, sustentável e

renovável; instalação simples e manutenção reduzida; energia de alta

qualidade e com elevada confiabilidade; características modulares que

permitem ampliações do sistema; não produzem ruído nem emissões

que possam prejudicar o ambiente; por kWh produzido reduz 0,088 Ton

de CO2 emitidos para a atmosfera; menor dependência das falhas da

rede elétrica pública; redução da fatura de energia.

7.11. A justificativa para contratação de fornecimento e instalação de

Sistemas Fotovoltaicos por Sistema de Registro de Preços dá-se pela

existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e

operacional e necessidade permanente e frequente dos serviços a

serem contratados.

 

 

Cabe ressaltar que de acordo com o Ato Regulamentar nº 10/2023:

 

Art. 168. O Sistema de Registro de Preços será adotado,

preferencialmente:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo;
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IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

[...].

§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos

demais requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo

para a adoção do Sistema de Registro de Preços.

 

Quanto à estimativa de preço do certame, a unidade gestora informa no Termo de Referência, de

06/06/2023, que o valor total estimado é de R$ 8.277.765,85 (oito milhões, duzentos e setenta e sete mil, setecentos e sessenta

e cinco reais e oitenta e cinco centavos) e justificou da seguinte forma:

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1 O custo estimado da contratação da SRP é de R$ 8.277.765,85

(OITO MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL, SETECENTOS E

SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), obtido a

partir da estimativa de quantidades e valores dos serviços

individualizados, baseado nos dados estatísticos coletados dos três

últimos anos para execução de tais serviços, nos termos da planilha

orçamentária em anexo (Anexo III). Os preços praticados têm como

fonte a tabela de serviços do SINAPI

– Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção

Civil, de referência MARÇO/2023, o sistema de Orçamentos de Serviços

de Sergipe – ORSE, mantido pela Companhia Estadual de Habitação e

Serviços Públicas – CEHOP da Secretaria de Estado de Infraestrutura

do Sergipe dentre outros e as composições de custos unitários desta

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Arquitetura. Os custos de mão

de obra estão atualizados conforme a convenção coletiva de trabalho

2023 mantida entre o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da

Construção Civil do Maranhão e Sindicato da Indústria da Construção

Civil do Maranhão.

 

 

Com relação à composição da estimativa, cabe destacar as determinações do Ato Regulamentar nº 10/2023

abaixo:

 

Art. 174. O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para

fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor
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preço aferido por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos nos §§ 1º e 2º do

artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como por outras técnicas idôneas de

formação de preço de referência, entre elas:

I - os preços existentes nos bancos de preços do Portal de Compras do Governo

Federal;

II - os preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;

III - preços constantes de banco de preços e homepages;

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o

valor estimado será acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas

(BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis.

§ 2º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses entre a

data das cotações e a divulgação do edital de licitação, e caso seja ultrapassado o

referido intervalo temporal máximo, as cotações deverão ser atualizadas.

§ 3º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será

admitida a pesquisa com menos de três preços.

§ 4º Para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser

considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme

critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 5º O responsável pela pesquisa deverá elaborar mapa de formação de preços que

refletirá a pesquisa, a metodologia adotada e o resultado obtido.

§ 6º Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a efetivação da contratação.

§ 7º A licitação para o registro de preços para obras poderá prever que no mesmo

contrato sejam adotados, simultaneamente e em serviços diversos, dois regimes de

empreitada previstos em lei.

§ 8º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores e prestadores

de serviços, estes deverão receber solicitação formal para apresentação de cotação,

preferencialmente por meio eletrônico.

9º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão ou de

intermediação de vendas.

§ 10. O servidor responsável pela realização da pesquisa de preços deverá ser

identificado nos autos do processo e assinar o mapa de formação de preços,

responsabilizando-se pela pesquisa de preços realizada e pelo preço estabelecido no

instrumento convocatório, no convênio ou instrumento congênere, ou no

instrumento oriundo de contratação direta

 

 Desta forma, recomenda-se a assinatura do responsável pela pesquisa de preços no documento que deu base
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à estimativa ANEXO I I - PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, BDI E ENCARGOS., na forma do §5º e §10º do art.

174, do Ato Regulamentar nº 10/2023, acima destacado.

Importante salientar que, por se tratar de fase preparatória do processo licitatório, a contratação pretendida

deve compatibilizar-se com o plano de contratação anual da instituição, demonstrada no Estudo Técnico Preliminar na

forma do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

Diante do exposto, ressalvados os aspectos jurídicos e técnicos que extrapolam a análise desta Assessoria,

considerando o círculo de nossas atribuições e competências que se adstringem aos contextos contábil, patrimonial, financeiro e

orçamentário, já que estas são as searas profissionais do corpo técnico que compõe esta Assessoria, quanto à instrução dos autos,

manifestamo-nos acerca da INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.

Sendo o que nos cumpre informar, retornamos os autos para a deliberação das providências julgadas cabíveis.
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